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SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA ECONOMIA, 

TURISMO E CULTURA 
 

Despacho conjunto n.º 108/2015 
 
O Decreto-Lei n.º 490/99, de 17 de novembro, adaptado 

à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2000/M, de 5 de julho, possibilita, mediante 
a verificação de circunstâncias específicas, a condução de 
viaturas oficiais pelos trabalhadores dos serviços e orga-
nismos da Administração Pública, ainda que não inte-
grados na carreira de assistente operacional com as funções 
de motorista. 

A medida ali prevista permite, sobretudo, uma maior 
racionalização dos meios, que se traduz, consequentemente, 
numa redução de encargos para o erário público. 

Para a prossecução das atribuições da Inspeção Regio-
nal das Atividades Económicas da Secretaria Regional da 
Economia, Turismo e Cultura, o seu dirigente e demais tra-
balhadores da carreira de inspeção têm de efetuar fre-
quentes deslocações em serviço externo. 

O Decreto Legislativo Regional n.º 22/2009/M, de 2 de 
agosto define o regime jurídico do parque de veículos da 
Região Autónoma da Madeira, abrangendo a afetação e 
utilização dos veículos. 

Assim, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 2.º do 
Decreto-Lei n.º 490/99, de 17 de novembro, adaptado à 
Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2000/M, de 5 de julho, determina-se o 
seguinte: 

 
1. É conferida permissão genérica de condução de 

viaturas oficiais afetas aos respetivos serviços e 
organismo, a: 
- Rogério de Andrade Gouveia, Inspetor 

Regional das Atividades Económicas; 
- José Eusébio Faria Temtem e José Valentim 

Caldeira – Inspetores Superiores Principais; 
- Pedro Miguel Alves Delgado – Inspetor 

Principal; 
- Rubina Sofia Freitas Vieira, João Luís de 

Castro Teixeira, Luís Filipe Freitas Santos e 

Luís Nuno Ferreira da Silva Moniz –  
– Inspetores; 

- António João Araújo Sol, Carlos Duarte 
Bento Pereira e Manuel Justino de Freitas 
Rodrigues – Inspetores Técnicos Espe-
cialistas; 

- Vanessa Rossana Sousa Jardim – Inspetora 
Técnica; 

- Roberto Carlos Bettencourt Pereira, Luís 
Miguel Bazenga Marques Jardim e Sílvio 
Spinelli – Inspetores Adjuntos Principais. 

 
2.  Os trabalhadores referidos no número anterior 

devem ser detentores da devida habilitação legal 
para conduzir. 

 
3.  A permissão conferida nos termos do número 

anterior aplica-se exclusivamente às deslocações 
em serviço, por estas entendendo-se as que são 
determinadas por motivos de serviço público. 

 
4.  A permissão genérica conferida nos números 

anteriores, rege-se pelo disposto no Decreto-Lei 
n.º 490/99, de 17 de novembro, adaptado à 
Região Autónoma da Madeira pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2000/M, de 5 de 
julho, no Decreto Legislativo n.º 22/2009/M, de 
12 de agosto e demais legislação aplicável, e 
caduca com o termo das funções em que os tra-
balhadores se encontrem investidos à data da 
autorização. 

 
5. O presente despacho produz efeitos no dia 

seguinte à sua publicação. 
 
Secretarias Regionais das Finanças e da Administração 

Pública e da Economia, Turismo e Cultura, no Funchal, aos 
24 dias do mês de novembro de 2015. 

 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS E DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, Rui Manuel Teixeira Gonçalves 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA ECONOMIA, TURISMO E 

CULTURA, António Eduardo de Freitas Jesus 
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Toda a correspondência relativa a anúncios  a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 
 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,22 (IVA incluído) 
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